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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016/PMERJ/20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

RETIFICAÇÃO 03 

O Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista a autorização concedida pelo Exmo. Sr. Governador do Estado do Rio de Janeiro, através do Processo 

Administrativo nº E-09/133/62/2015, tornada pública no DOERJ nº 220, de 02 de dezembro de 2016, Parte I, 

folhas 03, torna pública a retificação, do Edital do Certame, conforme abaixo: 

I – DO ITEM 13 DOS EXAMES DE SAÚDE 

Subitem 13.6 

Inclui-se no rol de exames: 

Exame Cirúrgico 

Toxicológico: 

Alíneas “a” e “b” 

Alteram-se as redações conforme abaixo: 

a) Do tipo “larga janela de detecção”, que acusam uso de substâncias (maconha e metabólicos derivados do 

Delta 9 THC, cocaína, crack, metabólicos e derivados do merla, solventes, hidrocarbonetos, opiáceos, 

psicofármacos e "ecstasy" - MDMA e MDA), deverá ser realizado a partir de amostras de materiais biológicos 

doado pelo candidato, devendo ter uma larga janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias. 

b) O candidato deverá apresentar, no dia da convocação para coleta, cabelos com mais de 4 cm e/ou pelos 

corpóreos (axilas, braços, pernas, peito ou pubianos) sem tricotomia (depilação, raspagem) nos últimos 3 

meses ou raspa de unhas , no caso de portadores de alopecia totalis. 

 

Subitem 13.6.2  

Exame Odontológico 

Onde se lê: 

a critério da JISE/CRSP 

Leia-se: 

a critério da JISE/IBADE 
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Renumeram-se os subitens: 

Onde se lê: 

13.6.2 

Leia-se: 

13.6.3 

Onde se lê: 

13.10; 13.10.1; 13.10.2 

Leia-se: 

13.6.2.; 13.6.2.1; 13.6.2.2 

Onde se lê: 

13.11; 13.12; 13.13; 13.14; 13.15  

Leia-se: 

13.10; 13.11; 13.12; 13.13; 13.14  

 

As demais informações do Edital permanecem inalteradas. 

 

Rio de janeiro, 13 de fevereiro de 2017 

 

WOLNEY DIAS FERREIRA – CEL PM 

COMANDANTE GERAL 

 


